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Portaria Nº 00961268 de 24 de Julho de 2025
O(A) Comandante Geral do(a) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 24 de Junho de 2025, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 92114082  IAN FREITAS CONCEICAO 

SILVA LOPES
 Soldado-Bm  Praças BM - 

QPBM
 COMANDO 
10º BBM

 24 de Junho 
de 2025

 

ALOISIO MASCARENHAS FERNANDES
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1081526#52#1167662/>
<#E.G.B#1081527#52#1167663>

Portaria Nº 00961265 de 24 de Julho de 2025
O(A) Comandante Geral do(a) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 12 de Junho de 2025, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30527693  CARLA SANTANA 

ANDRADE
 Cabo-Bm  Praças BM - 

QPBM
 COMANDO  12 de Junho 

de 2025
 

ALOISIO MASCARENHAS FERNANDES
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1081527#52#1167663/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1081408#52#1167538>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 60/2025 ao Termo de Fomento nº 04/2025.
Processo: 069.1480.2025.0003263-96.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Termo de Fomento nº 04/2025, celebrado com a FEDERAÇÃO BAIANA 
DE CANOAGEM - FEBAC, alterando a Dotação Orçamentária,  incluindo nova Destinação de 
Recursos: 21301.0001.27.812.414.4997.9900.445042000.17490246000000000000.1
Salvador, 24 de julho de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1081408#52#1167538/>
<#E.G.B#1081362#52#1167483>

Resumo do Termo de Fomento nº 75/2025
Processo: 069.1486.2025.0003048-17. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
JIU JITSU E MMA - FBJJMMA. Objeto: apoio financeiro para realização do “FAMA - ETAPA 
SERROLÂNDIA” nos dias 02 e 03/08/2025, no município de Serrolândia-Ba, originário da 
Dispensa de Chamamento Público nº 23/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 
21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100500070000000. 
Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Vigência: 120 (cento e vinte) dias. Gestor da 
Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 23/07/2025. 
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,  Evandro Alves Nascimento 
- Representante Legal da FBJJMMA e Uilson José Silva de Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1081362#52#1167483/>
<#E.G.B#1081476#52#1167612>

Resumo do Termo de Fomento nº 81/2025
Processo: 069.1486.2025.0003579-37. Partes: SUDESB e a FEDERACAO DE BEACH 
SOCCER DO ESTADO DA BAHIA- FBBS. Objeto: apoio financeiro para realização da “2ª 
COPA JOÃO BISMARCK DE BEACH SOCCER 2025”, nos municípios baianos de Ilhéus, 
Aramari e Porto Seguro, no período de 26/07/2025 a 14/09/2025, originário da Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 60/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ 
Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100000000000000, 
17490246000000000000 e/ou 15000100500120000000. Valor Global: R$ 135.000,00 (cento 
e trinta e cinco mil reais). Vigência: 160 (cento e sessenta) dias. Gestor da Parceira: Uilson 
José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 24/07/2025. Assinaturas: 
Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB Francisco de Assis Conceição Ferreira - 
Representante Legal da FBBS e Uilson José Silva de Souza - Gestor da Parceria.

<#E.G.B#1081476#52#1167612/>
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